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PREFEITURA MUNlCIPAL ,

OVA SANTA BARBARA
CORRESPON DÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 181 t2023

DATA: 12106123

\-

ASSUNTO: Solicitação de aditivo de prazo e acréscimo ao Contrato no 4Ot2O21

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito

aditivo de prazo por mais 06 (seis) meses, e acréscimo de contrato no valor

mensal de R$ 2.388,98 (dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e oito

centavos) ao contrato no 4012021, cujo objeto é a prestação de serviços

especializados de Técnicos de Enfermagem, Enfermeiro Padrão e Fisioterapeuta,

firmados respectivamente com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n' 22.025.84210001-30, com vigência

até 2610712023. Utilizar Fonte de Recurso 303.

Justificamos a necessidade desta prorrogação de ptazo até a

realizaçâo de Concurso Público para suprir as vagas existentes no quadro de

profissionais da Saúde. O serviço a ser conveniado/contratado visa assegurar a

prestação de serviço, nas unidades de saúde, objetivando garantir serviços

essenciais de saúde, o aumento da capacidade de realizaçáo de atendimentos.

Promovendo assim, maior qualidade, eficácia e efetividade no atendimento aos

pacientes.

O acréscimo ao contrato se deve a contratação de mais 01 (um)

Técnico de Enfermagem o qual irá suprir as férias e licenças prêmio dos Técnicos

de Enfermagem efetivos.

Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Santa

Bárbara, poderá priorizar seus programas, projetos e ações estratégicas na

elaboração, desenvolvimento, execução e monitoramento das políticas públicas

de saúde no intento de desenvolver e aprimorar a assistência integral, universal e

igualitária à saúde de seus munícipes.

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ rro 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara -Paraná
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PREFEITURA MUN GIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
Atenciosamente,

Secretária

Souza

I de Saúde

\-.

Recebido por:
me

[2 ro( , (ot)
Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara -Paraná



À DE OLIVEIf,Â PONCE FISIOTERÂPEUTA

CNPJ Nn: 22.025.842/000Í-30 l.E: isento
R CIÂUDIO FEflREIBÁ DA CO§TÂ, 209. IENTRO

Sóo Jerônlmo do Serra - PR
T el ef one : (4 i ) I 1 3 i -0s I 7 e -mail : ole xponcel 5 6@hotmoil. com

OÍlcio n" 07 /2A23

Ao Município de Nova §anta Barbarâ / ?r

Bu, ALEX DE OLIVEIRA PoNCE' portador do

cpF 041.558.579-10 e RG n' 8.24r.263-8 SESP/PR, proprietário

enfermagem, parâ que seja atendido ao pedido da contratante'

Atenciosamente

Sáo Jeronimo da Serra - PR, l3 de junho de 2023

ADMINISTRâDOR

ALEX DE OLIVEIRA PONCE

CPF: 04I.558.579-10

RG:8.241.263-8

Prezados
Secretâria Municipal de Saude
Nova Santa Barbará / Pr.
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SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

NOVA SANTA BARBARA
Nova Santa Bárbara, 12 de junho de 2023.

RELATORIO

Trata-se de relatorio a propósito de execução contratual de serviço

especializados de técnicos de enfermagem, enfermeiro padrão e fisioterapeuta, com a

dedicação exclusiva da mão de obra, promovido pela empresa A. DE OLIVEIRA

PONCE FISIOTERAPEUTA, lnscrita no CNPJ sob n' 22.025.84210001-30, através do

Contrato no 4012021 decorrente da inexigibilidade n" 312021.

DA ANÁLISE

A Contratada executou, ate a presente data, o serviço conforme

especificações constantes no Contrato de forma satisfatoria. Pois com a falta de

profissionais no quadro de funcionários da enfermagem, possibilitou a cobertura 24

horas com o profissional enfermeiro padrão preenchendo os horários que são

exigidos pelo Conselho Regional de Enfermagem (COREN) que tenha a supervisão

do mesmo. Desde o início do contrato o objetivo era o enfrentamento da Pandemia do

COVID-19, pois estávamos sem a escala completa destes profissionais

impossibilitando um atendimento adequado aos nosso pacientes e neste ano foi

marcado com vários casos de Dengue, neste sentido, os profissionais vêm cumprindo

seus trabalhos rigorosamente.

lmportante destacar que os contratados vêm apresentando todos os

documentos exigidos, como: folhas ponto com o cumprimento da carga horária e

registro da classe profissional atualizada. Além de outros documentos pertinentes à

fisca lização contratual.

DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, na qualidade de Gestora e fiscal do contrato, informo

que os serviços foram realizados regularme

Atenciosamente,

Secretári I de Saúde

Rua: Antonio Joaquim Rodrigues, s/no - 8 (43) 1253 - CNPJ no 95.561.080/0001-60

\

E-mail: nsbsaude@o4êX.Aq6 - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222,8 (43) 3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, e§pORTE E CULTURA
Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, a (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Tem a presente a tinalidade de solicitar de Vossa Senhoria a prorrogação de prazo

de vigência do tenno de Contrato N'40/2021, f-rrmado na data de 30 de julho de 2021, pelo

Município de Nova Santa Bárbara, iurídica inscrita na CNPJ sob o no

C ORRE S PO ND Ê NCIA I NTE RNA N',14912023

DE: ^SECR ETARIA MUN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTI]RA Data: 1610612023

PARAI SETOR DE LICITAÇÃO

ASSUNTO : ADITIVO CONTRATUAL (NUTRICIONISTA).

95.561.080/0001-60 e A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA sob CNPJ no

22.025.84210001-30, das quais o obietivo para esta Secretaria e a prestação de serviços

especializados de Nutricionista.

Sendo o que se apresentapara o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

\-,
/-r--_

L íla tsraz le LímaC

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Portaria N" 35/2021

Recebido por:
Nome

oLr7n7



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA 289
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222,8 (43) 32661222 C N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, e§pORTE E CULTURA
Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, A (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

r - RELATORTO - EXECUÇÃO DO CONTRATO - NUTRTCTONTSTA

O profissional veffl exercendo a função adequada referente ao cargo. corxo:

execução do PNAE, assume as atividades de planejamento, coordenação, direção,

supervisão e avaliação de todas as ações de alimentação e nutrição no âmbito da

alimentação escolar; calcula os parâmetros nutricionais parg atendimento da clientela

com base erl recomendações nutricionais, avaliação nptricional e necessidades

nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo

aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ); planeia, orienta e supervisiona as

atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos,

zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas práticas

higiênicas e sanitárias; planeja e coordena a aplicação de testes de aceitabilidade.junto

aos alunos, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da

ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo,

ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros técnicos,

científrcos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados;

estimula a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à

nutrição, para que recebam o atendimento adequado; orienta e supervisiona as

atividades de higienização de arnbientes, armazenamento de alimentos, equipamentos e

utensílios da instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios.

Símoní Ay {e tím"a
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Fiscal Responsável pelo Acompanhamento do Contrato

\-



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA 2"?'A
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, ? (43) 3266J222 C.N.P.J. N 0 95.561.080/0001-60

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, eSpORTE E CULTURA
Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, I (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

II . JUSTIFICATIVA

Visto as atribuições executadas pelo profissional de Nutrição descritas no item I, fica

aqui justificada a extrema importância e interesse à administração municipal a

continuidade na execução do Contrato No 4012021 à Rede Municipal de Ensino por

prazo de vigência de mais I 80 (cento e oitenta) dias, ou se.ia, mais 06 (seis) meses.

III - O presente Contrato permanece vantaioso para a A{minjstração, conforme ao

que consta nele especificado. Mediante análise entre os preços cotados e aqueles

praticados no mercado, tendo em vista que, a vantaiosidade não e deÍrnida meramente

pelo preço, há tambérn custo para a realizaçáo de um novo procedimento licitatório,

com o desfazimento do contrato vigente e a celebração de um novo.

J,{ova Sartta tsarhara, fi le jwtíto le 2.c.23

\-
"r.

S íá tsraz le Líma
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Portaria N" 35/2021



PREFE TURA MUN GIPAL, k, lL

NOVA SANTA BARBARA

\-

solrcrTAçÃo DE PARECER JURíO|CO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 4OI2O21

REF: CREDENCIAMENTO No 112021- INEXIGIBILIDADE N" 312021

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n' 4012021, cujo objeto é a prestação de serviços especializados de técnico

de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, firmado com a

empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n"

22.025.84210001-30, com vigência até 2610112023, para prorrogação do prazo de

vigência por mais 06 (seis) meses, em atendimento as solicitações da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde,

conforme justificativas anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 16 de junho de 2023

Atenciosamente,

Elaine C itk Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne 40/202L

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo nq

40/202L, que tem por objeto a prestação de serviços especializados de técnico de

enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, firmado entre o

Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa A. DE. OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, CN Pf ne 22.025.8421000 1-3 0.

A Secretaria de Saúde informa que solicitou a abertura de concurso público para

contratação dos profissionais que são essenciais para manutenção do atendimento

da população, no entanto referido processo demandaráprazo e via de consequência

a necessidade de prorrogação do presente contrato, a fim de não desatender

serviços básicos. Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do

aditamento contratual :

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se

encontra consubstanciada no artigo 57,11,5 2o da Lei8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de

serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

[Redação dada pela Lei ne 9.648, de 1998) § 2o Toda prorrogação de prazo deverá

ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente

para celebrar o contrato.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado

também inclui a necessidade de aditamento de valor para suprir mais um

(,nt\
LIL

\-



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

profissional, técnico de enfermagem, junto a Unidade Básica de Saúde, além da

prorrogação de prazo, fazendo esclarecimentos que referida contratação visa

possibilitar a concessão de férias e licenças aos servidores efetivos, a fim de

regularizar sua situação funcional.

0 acréscimo financeiro, significa um aumento de R$ 14.333,88 (quatorze mil,

trezentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos), que representa um

percentual de !9,3o/o (dezenove vírgula três por cento).

A lei de licitações em seu artigo 65, § 1o 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas

obras, serviços ou compras, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de

equipamento, até o limite de 500/o (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

A fiscal do contrato informa que o contrato, vem sendo cumprido sem qualquer

prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e concordância do fornecedor de

aditamento por igual período, ou seja, 06 (seis) meses, bem como os documentos

reguladores fiscais da empresa, e a justificativa apresentada. Consigne-se que

deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que se buscou a obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, com a referida

prorrogação de vigência do contrato, razão pela qual a orientação de que se proceda

a pesquisa de mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é que o valor

permaneça vantajoso para a Administração. Para esse fim, a pesquisa é necessária.

Esse é o teor do Acórdão TCU LZL4/20t3 - Plenário.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

273
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Nova Santa Bárbara, 20 de julho de 2023.
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NOVA SAN A BARBARA

Cortez

Procuradora furídica

\-
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERflDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA
CN PJ : 22.025.8421000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

\, Qualquer emenda invalidará este documento

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida 0510712023 <hora e data de Brasília>
Válida
Código F6D4.6677.FDAg.3088

01t0112024.
:09:31

'1í



2'1 107 12023, 08:08 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

276

\,

CÀ
cAtxA econónltrca FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

22.025.842/0001-30

ENFISIOSJS LTDA ME

R CI-AUDIO FERREIRA DA COSTA 209 / CENTRO / SAO JERONIMO DA
SERRA/PR/86270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade:73/07/2023

CertiÍicação Número: 135694148605

Informação obtida em 2l/0712023 08:08:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tu08/2023

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

t', n r-j
Lt í

DE

22.025.842t0001-30
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE S
CADASTRAL

10103120'15
OE

NOME EMPRESARIAL

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

TÍTULo Do ESTABELEoIMENTo (NoME DE FANTASIA)

ENFISIOSJS LTDA
PORTE

ME

coDrGo E DESCRTÇAO DAATTVTDAOE ECONOMTCAPRTNCTPAL

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

cÔDlGo E DESCRIÇÀO OAS ATTVIOADES ECONÔMtCAS SECUNDÁRtAS

49.29-9-02 - TranspoÉe rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.29-2-03 -Aluguel de material médico
81.2í"{-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8'1,22-2-00 - lmunização e controle de pragas urbanas
82.'11-3-00 - Serviços combinados de eecritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparaçáo de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
86.10-'1.01 .Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86,224-00. Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-0í -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-03 - Atlvidade médica ambulatorlal rêstÍlta a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológlca
86.40-2.05 . Servlços de dlagnóstlco por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.50-0.01 .Ativldades de enfermagem
86.50-0-02 -Atlvldades de proflsslonais da nutrição
86.50-0-03 - Atlvldades de pslcologla e pslcanállse
86.50-0-06 - Atlvldades de fonoaudlologla
86.50-0-99 - Atlvldades de proflsslonals da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00.Atlvldades de apolo à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRAOOURO

R CLAUDIO FERREIRA DA COSTA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

NÚMERo

209

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 dedezembro de 20í8

Emitido no dia 2110712023 às 08:09:04 (data e hora de Brasília).

MUNICÍPIO

SAO JERONIMO DA SERRA

TELEFONE

(43) 3258.0029

10t03t2015

ESPECIAL

rvo RESPoNsÁvEL (EFR)

CEP

86.270-000
UF

PR

about:blank

Pâgina:112

1t2

COMPLEMENTO

tVI OTIVO_[E S ITUAÇÁO CADASTRA L

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

í.,n o(.úo

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

22.025.842t0001-30
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1 0/03/201 5

NOME EMPRESARIAL

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

coDtGo E DESCRTÇÃO DAS ATTVTDADES ECONoMTCAS SECUNDARTAS

88.00-6-00 . Servlços de assistência soclal sem aloramento
93.13-1-00 - Atlvldades de condiclonamento físlco

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA

21 3-5 . Empresário (lndividual)

R CLAUDIO FERREIRA DA COSTA
NUMERO

209
COMPLEMENTO

CEP

86.270.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO JERONIMO DASERRA

TELEFONE

(43) 3258.0029
ENOEREÇO ELETRONICO

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" O97 I 20/23

Nova Santa Bárbara, 2I lO7 12023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 4O|2O2I..

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Educaçáo, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saude, solicito a
Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja aditado por mais 06
(seis) meses o contrato no 4Ql2O2L, decorrente da Inexigibilidade n.o
3l2o2l, Íirmado com a empresa A. DE OLMIRA PONCE
FISIOTERÂPEUTA, inscrita no CNPJ sob n o 22.025.842 1 OOO 1-30, cujo
objeto é a prestação de serviços especializados de técnico de enfermagem,
enfermeiro padráo, fisioterapeuta e nutricionista. O aditivo acarretará custos
adicionais para Administraçáo num valor mensal de R$ 14.822153-
(quatorze mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e três
centavosl, totalizando R$ 88.935,18 (oitenta e oito mil, novecentos e
trinta e cinco reais e dezoito centavos). Conforme informado pela
Secretaria Municipal de Saude seráo usados recursos da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaíne Sanúos
Setor de Licitações e tos

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs. n" 222, CenLro, I 43. 3266.8 I 00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
trl - Site - rv'rvrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA B, RBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,24 de julho de 2023

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 09712023, que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 4012021, decorrente da

lnexigibilidade no 312021, firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob no 22.025.84210001-30, encaminhar relatório

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

t-, a t'ikou

\-

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Município de Nova Santa Bárbara -2023

Saldo das contas de despesa

Calcu lad o e m : 24107 12023
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Município de Nova Santa Bárbara -2023

Saldo das contas de despesa

Galcu lad o e m : 25107 12023
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PREFEITURA MUNICIPAL
a

6" TERMO AD]TIVO AO CONTRATO N" 4ONA21, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municípal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, ca.sado,

portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n" 22.025.84210001-30, com sede na Rua

Claudio Ferreira da Costa, 2Og - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, São Jerônimo da

Serra/PR, neste ato representado pelo Sr. Alex de Oliveira Ponce, inscrito no CPF

n' 041 .558.579-10, RG n" 8.241.263-8, resolvem aditar o contrato n." 4012021 , cujo

objeto é a prestação de serviços especializados de técnico de enfermagem,

enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, firmado entre ambos em

3010712021, com vigêncía por 06 (seis) meses, referente ao Processo de

Credenciamento no 112021 - lnexigibilidade n.o 3l2AX, mediante as seguintes

cláu'sulas e condiçôes:

GLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogaÇão do ptazo

de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, ou seja, ate 2510112024, conforme

previsão constante na cláusula quarta do contrato e disposto no artigo 57, ll, § 2' da

Lei no 86666/93, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educaçáo, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica acrescido no valor mensal, R$ 2.388,98 (dois mil,

trezentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), referente a

contratação de mais 01 (um) técnico de enfermagem. O valor mensal passará a ser

de R$ 14.822,53 (quatoze mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e três

Rua WalÍirdn Bittencourt de Moraes n" 22?, (lent«:, l:one 43 -'i266.,t 100. CEP - 1t6.250-{)fi1 Nova Santa tsÍrbara, Paraná
F.-mail - li.'itiri-';«i:d:r:;lr nr rror. lrr - t-u'u' n;h nr r,<rr hr

í,Çt tçu \)

lLe(

\-



a,Ç,
L U'I.PREFEITURA MUNICIPAL ,

centavos), totalizando R$ 88.935,í8 (oitenta e oito mí|, novecentos e trinta e

cinco reais e dezoito centavos).

CúUSULA TERGEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamêntária havida pela conta no

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 24 dejulho de 2023.

§ruro

Glaudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

la/
Rua WalÍMo Bittencourt de Morae* n" ltz, Ccntro, t'onc 43. 3266.S 100. CEP - 86.250-000 Nova Santa BÁrhart, Puranó

E-mail - ilCt!qr-a$il,§,b,rr,§:J:f - UU:gJtrb-"gr"gerhl

DOTAÇÕES

1800 loo,ooz.r 2.361 .0210.2015 l0 ls.g.go.ss.oo.oo lDo Exercício
1820 lO0,OOZ.r 2.361.0210.2015 h04 la.e.SO,SS.00.00 lDo Exercício
2420 l0O.OOa,r 2.36s.0270,201s lO lg.e.go.ag.oo.oo lDoExercício

loo.ooa.t 2.365.0210.2019 llu ls.g.go.sg.oo.0o lDe Exercícios
I I I lAnteriores

2440

z44o loo.ooq.t 2.365.0210.201s [to+ [s.a.go.sg.oo,00 lDo Exercício

loa.oot .10.301.0330.2024 lsos ls.s.so.ss.00.o0 lDe Exercícios
I I I hnteriores

2930

2930 10e,00t.10.301.0330.202+ leog ls.s.so.ag.o0.00 lDo Exercício

\-
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Alex de OliveÍra Ponce

A. de Oliveira Ponce Fisioterapeuta - Contratada

de Lima

Secretária Municípal de Educação, e Cultura - Fiscal responsável pelo

acompanhamento do contrato

Souza

Secretária Municipal de Saúde - pelo acompanhamento do

)ta / oüro*

'n"!,!;#u o,,
ponarunr_dãã

ereira

Físcal do contrato - Portaria n" Ml2O23

Rua Walftedo Bittencourr de Moraes n" 222, Clenúo, l-'one 43. 32ó6.11100. CEII - ,16.250-000 Nova lianta Bárbara, Parauá

E-mail - lj§:It«{,!trl..{i n§t:,nr. {'§.i}l . 1:t-tf,ffjmgÊLb[



Aos fiscais do contrato n' 4Ol2O21

Dê Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Simonibrazlima <simonibrazlima@gmail.com>, Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Thaylamaralnsb
<thaylamaralnsb@gmail.com>

Data 241071202316,20

23i,

[f O'lOitivo Contrato 40 2021 - A. Ponce - Prazo e Valor.pdf(-173 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 60 termo aditivo ao contrato n' 4012021, decorrente do Credenciamento n" 112021- lnexigibilidade

n.o 312021, firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n'
22.025.84210001-30, cujo objeto é a prestação de serviços especializados de técnico de enÍermagem, enfermeiro padrão,

fisioterapeuta e nutricionista, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das

obrigações contratuais assumidas.

An,

Tâurn Ánsnnn Licitaq:ãr<r

\ (43) 3266-8100 @ licitacao@ nsb.pr.gov.br$ ttova Santa Bárbara - Paraná
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PODER EXECUTIVO

IMPRTNSA OFICIAL -
Lei n' 6,60, de 02 de

l,{.t
kÇ t

Edição: 1f - Data 2410712023

EXTRATO DE RESCTSÃO rurIICÁVEL DO CONTRATO N" 3912022

Ref: Tomada de ?recos n'612022

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurÍdica de direito público

interno, com sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, cenlro, Nova Santa Bárbara,
Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60.

CONTRATADO: RIBER CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

32.013.298100C1-60, cóm endereço. à Rua.Coroados no 171 - Santa.Crl)iz,ta cidade de Cascavel - PR.

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializadr para revitalização de espaços públicos abeÉos: Praça

da Alegria e Praça do Povo.

FUNDAITENTAÇÃO: A presente rescisão tem arnpsro uo art. 79, inciso II da Lei no 8.666/93.

RESPONSÁvEI. JURÍDtco: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DA'RESCTS AO: 24 de julho de 2023.

Edição: 2509l?.023-1021 - Data 24107 12023

EXTRATO 6'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 4012021.

REF.: Credenciamento n" 112021- lnexigibilidade n.o 312021

PARTES: Município de Nova Santa B{:'bara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

- 05.561.080/0001-50, corn sede adrninistrativa na Rua Walfredo Bittencourt cle Moraes, 222, e a empresa A. DE

- OLIVEIRA PONCE FISiOTERAPEI.,TA, inscrita no CNPJ sob no 22.O25.B42!OOO'l-30, com sede na Rua Claudio Ferreira
da Costa, 209..CEP: 80270000 - Bairro: Centrc, São Jerônimo da Serra/PR.

OBJETO: Prestação de servigos especializados de técnico de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e
nutricionista,

VALOR DO ADITIVO: R$ 88.935,í8 (oitenta e oito mil, novecentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 06 (seis) mcses, ou seja, até 2510112024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal cle Educação, Espcrte e Cultura e Secretaria Municipalde Saúde
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Munícipalde Saúde.
RESPOT{SÁVEL JURIDICO: Carmen Corlez Wilcken, OAB/PR t'to 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERI\4O DE ADITIVO:2410712023.

Não há publicações para a presente data

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍi'edo Bittencourl dê Moraes n"222 -- Cenlro

Fonc/Fax: (43) 3266-8100
E-msil: diariooíicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

AS W OtreútMÉ

Ediçãc N" 2509 - Nova Santa Bárbaro, Paraná. SEGUNDÁ-FEIk E, 24 .IULIIO 2023

o ,.Eletrônico

Crísllono de Almeldo
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PREFEITURA IúUNICIPAL ,OV SA A AA
ESTADO DO PARANA

TERMO DEJUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
INEXIGIBILIDADE NA 3 I 2O2I

Aos 02 dÍas do mês de a5{osto de 2023,lawei o presente termo de juntada de
folhas no processo de InexigibilÍdade n" 3l2)2l,numeradas do n" 264 ao n' 288,
que corresponde a este termo.

\-

\,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brárbar4
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